
Exmo. Senhor
Joecir Bernardi
Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças

Os Vereadores Lindomar Rodrigo Brandão e Thania Caminski, no uso de suas
prerrogativas legais e regimentais, apresentam REMANEJAMENTO DA EMENDA
IMPOSITIVA BANCADA Nº 43/2023, à Lei nº 6.214, de 27 de dezembro de 2023.

REMANEJAMENTO EMENDA IMPOSITIVA BANCADA Nº 43/2023:

Ordem de Prioridade:
Beneficiário: Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Justificativa: O presente remanejamento contemplará a Secretaria de Meio Ambiente que poderá
usar o montante para adquirir ração para os protetores independentes de animais, famílias
carentes e ONGs da causa animal.

Valor Aumentado de Dotações R$ 40.000,00

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO (+):
Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário:

Novo: Suplementado: x
Identificação do crédito

orçamentário Código Nome

Órgão: 12 Secretaria de Meio Ambiente

Unidade Orçamentária: 12.02 Departamento de Desenvolvimento Ambiental

Ação: 2.438 Manutenção do Programa de Bem estar animal

Natureza da Despesa:
Fonte: 0 Recursos Ordinários
(Livres)

3.3.90.32 Material bem ou serviço para distribuição gratuíta

Valores Iniciais: R$ 55.125,00

Emenda ( + ): R$ 40.000,00

Valores Propostos: R$ 95.125,00

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-):
Identificação do crédito

orçamentário Código Nome
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Órgão: 07 SECRET.MUN.EDUCACAO E CULTURA

Unidade Orçamentária: 07.04 DEPARTAMENTO DE CULTURA

Ação: 2.108 Manutenção do Departamento de Cultura
Natureza da Despesa:
Fonte: 0 Recursos Ordinários
(Livres)

4.4.90.51 Obras e instalações

Valores Iniciais: R$ 140.000,00

Emenda ( - ): R$ 40.000,00

Valores Propostos: R$ 100.000,00

Pato Branco, datado e assinado digitalmente.

Lindomar Brandão
Vereador - PP

Thania Caminski
Vereadora - PP
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 78E0-81FE-F4CF-5097

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LINDOMAR RODRIGO BRANDÃO (CPF 052.XXX.XXX-01) em 27/03/2024 17:21:55 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

THANIA MARIA CAMINSKI GEHLEN (CPF 777.XXX.XXX-00) em 27/03/2024 17:23:14 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmpatobranco.1doc.com.br/verificacao/78E0-81FE-F4CF-5097

https://cmpatobranco.1doc.com.br/verificacao/78E0-81FE-F4CF-5097

